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(Do Poder Executivo)  

 
Mensagem nº 722/2010  
Aviso nº 967/2010 – C. Civil  
 
Submete à apreciação do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria nº 518, de 11 de junho de 2010, que outorga permissão à Fundação 
Liderbrasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, no município de João Câmara, Estado do Rio 
Grande do Norte. 
 
(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD)) 


